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AUDIÊNCIA PÚBLICA SENADO FEDERAL



ÉTICA CONCORRENCIAL E DEFESA 

DA LEGALIDADE SÃO 

FUNDAMENTOS DA CONVIVÊNCIA 

E INCENTIVAM O 

DESENVOLVIMENTO DE 

QUALQUER PAÍS. 



AS NOVAS DIMENSÕES DO CRIME

 SOFISTICAÇÃO DAS 
ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS;

 TRADICIONALMENTE 
OCUPAM ESPAÇOS 
DEIXADOS PELO 
ESTADO;

 DESCONHECEM A 
EXISTÊNCIA DAS LEIS, 
FRONTEIRAS E 
AUTORIDADES: VISAM O 
LUCRO E SEGUEM A 
LÓGICA COMERCIAL –
MENOR RISCO, MAIOR 
RETORNO;

 QUEREM QUE SEUS ATOS 
SEJAM MINIMIZADOS;



16º. Maior empresa do Brasil = R$ 20,3 BI



A CRIMINALIDADE DIGITAL

 O VALOR DAS INFORMAÇÕES DIGITAIS;

 HACKERS > ACESSO AOS DADOS; 
MOVIMENTAM BILHÕES (2015 SÓ NOS BCOS 
BRASILEIROS PERDERAM R$ 1.8 BI);

 MÁFIAS RUSSAS, UCRANIANAS E CHINESAS;

 PIRATARIA GLOBAL;

 SITES DE DOWNLOADS, PATROCINADOS POR 
EMPRESAS E LIGADOS À PORNOGRAFIA 
INFANTIL (RECENTES OPERAÇÕES DA PF);

 DEEP WEB – PESQUISA GB – VIA TOR - 80 MIL 
SITES IDENTIFICADOS DE PORNOGRAFIA 
INFANTIL (6 MESES DE PESQUISA);

 EXTORSÃO DIGITAL: DADOS CONTÁBEIS; 
INTERFERÊNCIA EM AUTOMÓVEIS;

 NOVA GUERRA CIBERNÁTICA. 











Mesilato de Imanitibe (Glivec) – substância utilizada como base do 

medicamento Glivec, destinado ao tratamento de pacientes com 

Leucemia e Tumores Gastrointestinais.



A INTERNET NÃO PODE SER ESPAÇO SEM LEI
 Na última Conferência Mundial da OMC (DEZ. 2017) em painel 

específico sobre mercados ilícitos foi aprovada a recomendação para 
que sejam criadas e implementadas estratégias para monitorar e 
regulamentar o mercado ilícito na internet;

 DEZ PRINCIPAIS RISCOS GLOBAIS, FORUM ECONÔMICO 
MUNDIAL:

I) Eventos climáticos extremos; 2) Desastres naturais de grandes 
impactos; 3) Ataques cibernéticos em larga escala/Guerra 
cibernética; 4) Fraudes e roubos virtuais de grandes massas de 
dados e informações; 5) Falência dos acordos do clima e que se 
referem `as ações de mitigação, constantes do acordo de Paris, 2017; 
6) Migrações nacionais e internacionais em larga escala, motivadas por 
conflitos étnicos, religiosos, políticos ou decorrentes de desastres 
naturais; 7) Desastres naturais provocados pelo homem/sociedade; 8) 
ataques terroristas; 9) Comércio ilegal, Contrabando, pirataria e 
falsificação de produtos; 10) Bolhas econômicas e financeiras nas 
principais economias, como EUA, China, União Europeia; G7, BRICs e 
G20.

 APROVAÇÃO DE EMENDA AO ARTIGO 116 DO PLS 487;


